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LEI N° 1 063/2017 
De 08 de novembro de 2017. 

Dá denominação à Area Municipal de Lazer, que especifica. 

JOSÉ MARCOS ALVES, Prefeito do Municfpio de 
Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas legais atribuições, etc. ; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. fO. A área municipal de lazer, localizada às margens do Lago da Hidrelétrica 
de Ilha Solteira, no Córrego do Cervo, neste município de Nova Canaã Paulista, passa a 
denominar-se AREA MUNICIPAL DE LAZER "OZÉBIO MEDINA VIDAL". 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta de 
verba própria consignada no orçamento vigente. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
08 de novembro de 2.017 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 
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